
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Executiva

DELIBERAÇÃO AGETRANSP Nº 1767 DE 15  DE JUNHO DE 2026

CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE
JANEIRO S.A.  -  RECURSO – APÓLICES DE
SEGUROS 2028_2019 – FATO
SUPERVENIENTE – ADVENTO D0 TERMO
DE ACORDO ADMINISTRATIVO (TAA), DE
09 DE ABRIL DE 2025, CELEBRADO ENTRE
A SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
(SETRAM), A CONCESSÃO METROVIÁRIA
DO RIO DE JANEIRO S.A E A
CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S.A, COM A
INTERVENIÊNCIA DESTA AGETRANSP.

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP,  no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório E-12/004.100053/2018, com
base no Parecer Jurídico da PGA nº 154/2025 (104914670) do Processo SEI-100003/000777/2025, no
Termo de Acordo Administrativo (TAA), celebrado em 09 de abril de 2025, entre a Secretaria de Estado
de Transportes e Mobilidade Urbana (SETRAM), a METRÔRIO e a Concessionária RIO BARRA (CRB),
com a interveniência desta AGETRANSP, e nos fundamentos apresentados e no e nos fundamentos
apresentados, pela unanimidade dos Conselheiros, com ressalva de entendimento do Conselheiro Fernando
Moraes quanto ao artigo 1º,

 
DELIBERA POR:

 

Art. 1º - Extinguir o presente processo por perda de objeto, ante a ocorrência de fato superveniente, nos
termos do Art. 50 da Lei Estadual nº 5.427/2009, consubstanciado na Cláusula 1.3 do Termo de Acordo
Administrativo (TAA) e na Deliberação Interna AGETRANSP/CODIR nº 79/2025, de 04 de dezembro de
2025;

Art. 2º - Determinar à Secretaria Executiva que, após as formalidades de praxe e o trânsito em julgado
administrativo, proceda ao arquivamento dos autos;

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

 

Rio de Janeiro, 15 de Junho de 2026

 

VICENTE LOUREIRO
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Conselheiro Relator

 

FERNANDO MORAES
Conselheiro

 

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves , Conselheiro, em 25/06/2026,
às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente de Paula Loureiro , Conselheiro, em 25/06/2026, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 26/06/2026,
às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 135045775 e o código CRC A2D62544.

Referência: Processo nº E-12/004.100053/2018 SEI nº 135045775

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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Art. 2º - Designar os servidores abaixo para compor Comissão de
Sindicância, sob a presidência do primeiro, para apuração de possí-
veis irregularidades descritas no processo nº SEI-260006/010344/2026
e na sindicância SEI-260007/003794/2026:

Renato Ferreira e Cunha, Matrícula 36.836-5
Carla Campos Nascimento, Matrícula 37.006-4
Daiane Spitz de Souza, Matrícula 36.802-7

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2026

RUI DE TEOFILO E FIGUEIREDO FILHO
Diretor Geral do HUPE

Id: 2746244

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 02.07.2026

PROCESSO Nº SEI-260002/004827/2026 - PAULO ROBERTO NAGI-
PE DA SILVA, Professor Associado, ID Funcional nº 4137423-1.
AV E R B E M-SE os períodos de 01/04/1980 a 04/03/1981; 05/03/1981 a
13/09/1982; 06/11/1986 a 21/12/1989; 22/12/1989 a 30/12/1990;
01/04/1991 a 31/08/1992; 01/09/1992 a 18/03/1993 e 01/09/1993 a
09/03/1994, num total de 3.320 dias de efetivo exercício prestados a
Entidades vinculadas ao INSS.

Id: 2746074

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 26/06/2026

EXONERA CARLA SEGUI SCHEER, ID Funcional n° 50926276, do
cargo em comissão de Assessor de Conselheiro, símbolo DG, com
validade a contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Reguladora
de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferro-
viários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP. Processo nº SEI-220008/000688/2022.

Id: 2746125

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 26/06/2026

EXONERA LIVIA MENEZES ALEXIM SOARES, ID Funcional n°
50958550, do cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, com
validade a contar de 1 de julho de 2026, desta Agência Reguladora
de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, Ferro-
viários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP. Processo nº SEI-220008/000690/2022.

Id: 2746126

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1763
DE 15 DE JUNHO DE 2026

CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S.A - RECEI-
TAS ACESSÓRIAS 2017 - FATO SUPERVE-
NIENTE - ADVENTO DO TERMO DE ACORDO
ADMINISTRATIVO (TAA), DE 09 DE ABRIL DE
2025, CELEBRADO ENTRE A S E C R E TA R I A
DE ESTADO DE TRANSPORTES E MOBILIDA-
DE URBANA (SETRAM), A CONCESSÃO ME-
TROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO S.A E A
CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S.A, COM A
INTERVENIÊNCIA DESTA AGETRANSP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório E-12/004.106/2017, e com base no Parecer Nº 86/2026/AGE-
RANSP/PGA (13169974), no Termo de Acordo Administrativo (TAA),
celebrado em 09 de abril de 2025, entre a Secretaria de Estado de
Transportes e Mobilidade Urbana (SETRAM), a METRÔRIO e a Con-
cessionária RIO BARRA (CRB), com a interveniência desta AGE-
TRANSP e nos fundamentos apresentado, pela unanimidade dos Con-
selheiros,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Considerar descumprida a Cláusula Nona do Contrato de
Transporte Metroviário de Passageiros da Linha 4, tendo em vista que
a cessão das Receitas Acessórias da Linha 4 promovida pelo Con-
trato de O&M não se mostra compatível com o regime jurídico es-
tabelecido no Contrato de Concessão da Linha 4;

Art. 2° - Em cumprimento à Cláusula 1.4.2 e Cláusula Terceira, item
3.1, do Termo de Acordo Administrativo (TAA), considerar extinta a
penalidade aplicável haja visto que o fato gerador de origem, ou seja,
abertura do presente processo em 03 de março de 2017, é anterior à
assinatura do referido Termo;

Art. 3° - Determinar à Secretaria Executiva que, após as formalidades
de praxe e o trânsito em julgado administrativo, proceda ao arquiva-
mento dos autos;

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2746080

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1764
DE 15 DE JUNHO DE 2026

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - BOLETIM DE
DEFICIÊNCIA TÉCNICA / SUCESSIVAS AVA-
RIAS DE LOCOMOTIVAS NO RAMAL GUAPI-
MIRIM.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Re-
gulatório SEI E-12/004.357/2017, por unanimidade dos Conselheiros
votantes,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Recomendar que a Concessionária envie, em até 60 (ses-
senta) dias, o laudo de análise de falha, elaborado pela equipe res-
ponsável pela apuração da ocorrência, sempre que houver episódios
similares, com a finalidade de subsidiar a análise regulatória e a ras-
treabilidade das ações corretivas;

Art. 2° - Recomendar, visando fim da Concessão e entrega de ativos,
que a Concessionária encaminhe, em até 60 (sessenta) dias, o re-
latório atualizado contendo a localização, o estado de conservação e
a viabilidade operacional das locomotivas que compõem o histórico de
ocorrências, mas que não possuem registro de circulação atual, a sa-
ber: MK 2115, MK 2133, MK 2305, MK 2352, MK 2362, MK 9133, MK
9615, MK 2354 e MK 2332;

Art. 3° - Recomendar ao novo consórcio, através do Comitê de Tran-
sição, que encaminhe, em até 60 (sessenta) dias, a versão atual dos
planos de manutenção das locomotivas, contemplando as periodicida-
des mensal, semestral e anual;

Art. 4° - Recomendar ao novo consorcio que a Concessionária, atra-
vés do Comitê de Transição, apresente, em até 60 (sessenta) dias,
informações acerca das ações adotadas para evitar a reiteração do
cenário descrito na Carta nº 214-18/DA, no qual a indisponibilidade
simultânea das locomotivas resultou na paralisação do serviço ferro-
viário;

Art. 5° - Recomendar que a SETRAM o Plano de Investimentos para
na renovação da frota;

Art. 6° - Determinar à SECEX que adote as providências necessárias
ao prosseguimento e posterior arquivamento dos autos, após o trân-
sito em julgado da presente decisão;

Art. 7° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2746093

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1765
DE 15 DE JUNHO DE 2026

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - A VARIA DE
TRAÇÃO NO MATERIAL RODANTE DE PREFI-
XO UP 402, NA PARTE SUPERIOR DA ESTA-
ÇÃO NILÓPOLIS, NO RAMAL JAPERI, EM
23/05/2018 - BO SV7732018.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Re-
gulatório SEI E-12/004/241/A-2018, por unanimidade dos Conselheiros
votantes,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SuperVia pela ocorrên-
cia em análise;

Art. 2º - Recomendar ao novo consorcio, através do Comitê de Tran-
sição, que elabore e apresente o documento recomendado pela CA-
TRA, no prazo de 60 (sessenta) dias;

Art. 3º - Determinar à SECEX que adote as providências necessárias
ao arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado da presente
decisão.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2746103

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1766
DE 15 DE JUNHO DE 2026

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - QUEDA DE
PASSAGEIRA ENTRE O TREM E A PLATA-
FORMA NA LINHA 1B - RAMAL SARACURU-
NA ESTAÇÃO GRAMACHO.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Re-
gulatório E-12/004.100011/2018, por unanimidade dos Conselheiros
votantes,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pela ocor-
rência em pauta;

Art. 2° - Recomendar à Concessionária a adoção de medidas volta-
das ao fortalecimento dos processos internos de comunicação de
ocorrências, em alinhamento com os prazos previstos nas Resoluções
nº 09 e nº 21;

Art. 3° - Determinar à SECEX que realize os procedimentos neces-
sários visando o arquivamento dos autos após o trânsito em julgado
da presente decisão;

Art. 4° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2746106

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1767
DE 15 DE JUNHO DE 2026

CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - RECURSO - APÓLICES DE SE-
GUROS 2018_2019 - FATO SUPERVENIENTE -

ADVENTO DO TERMO DE ACORDO ADMI-
NISTRATIVO (TAA), DE 09 DE ABRIL DE
2025, CELEBRADO ENTRE A S E C R E TA R I A
DE ESTADO DE TRANSPORTES E MOBILIDA-
DE URBANA (SETRAM), A CONCESSÃO ME-
TROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO S.A E A
CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S.A, COM A
INTERVENIÊNCIA DESTA AGETRANSP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Re-
gulatório E-12/004.100053/2018, com base no Parecer Jurídico da
PGA nº 154/2025 (104914670) do Processo SEI-100003/000777/2025,
no Termo de Acordo Administrativo (TAA), celebrado em 09 de abril
de 2025, entre a Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade
Urbana (SETRAM), a METRÔRIO e a Concessionária RIO BARRA
(CRB), com a interveniência desta AGETRANSP, e nos fundamentos
apresentados e no e nos fundamentos apresentados, pela unanimida-
de dos Conselheiros, com ressalva de entendimento do Conselheiro
Fernando Moraes quanto ao artigo 1º,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Extinguir o presente processo por perda de objeto, ante a
ocorrência de fato superveniente, nos termos do Art. 50 da Lei Es-
tadual nº 5.427/2009, consubstanciado na Cláusula 1.3 do Termo de
Acordo Administrativo (TAA) e na Deliberação Interna AGE-
TRANSP/CODIR nº 79/2025, de 04 de dezembro de 2025;

Art. 2° - Determinar à Secretaria Executiva que, após as formalidades
de praxe e o trânsito em julgado administrativo, proceda ao arquiva-
mento dos autos;

Art. 3° - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2746109

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO D I R E TO R

DELIBERAÇÃO AGETRANSP/CD Nº 1768
DE 15 DE JUNHO DE 2026

CONCESSIONÁRIA SUPERVIA - CHOQUE DA
COMPOSIÇÃO PREFIXO UH 025 COM O PA-
RACHOQUE DE FINAL DE VIA DA ESTAÇÃO
SARACURUNA EM 28/03/2019 - RAMAL SA-
RACURUNA.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Re-
gulatório SEI E-22-008-70-2019, por unanimidade dos Conselheiros
votantes,

DELIBERA POR:

Art. 1º - Não responsabilizar a Concessionária SUPERVIA pela ocor-
rência em análise;

Art. 2° - Recomendar ao novo Consórcio, através do Comitê de Tran-
sição, que adote medidas de aprimoramento dos protocolos de forma-
ção e capacitação dos maquinistas, com ênfase na condução segura
e no acionamento tempestivo dos sistemas de frenagem;

Art. 3° - Recomendar o aumento da frequência dos cursos de reci-
clagem dos maquinistas, com foco em procedimentos operacionais crí-
ticos;

Art. 4° - Determinar à SECEX a adoção das providências necessárias
ao arquivamento dos autos, após o trânsito em julgado da presente
decisão.

Art. 5° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

VICENTE LOUREIRO
Conselheiro Relator

FERNANDO MORAES
Conselheiro

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

Id: 2746116

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 03 de Julho de 2026 às 05:13:52 -0300.
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